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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 47/2007

Através de carta datada do dia 7 de Dezembro de
2006 e conjuntamente subscrita pelo Presidente da
República, Xanana Gusmão, pelo Presidente do Par-
lamento Nacional, Francisco Guterres, e pelo Primei-
ro-Ministro da República Democrática de Timor-Leste,
Ramos Horta, foi solicitado ao Secretário-Geral das
Nações Unidas mais uma Unidade da Guarda Nacional
Republicana, enquanto Unidade de Polícia Constituída
(FPU) para a Missão das Nações Unidas em Timor-
-Leste (UNMIT).

Tal pedido funda-se no prolongamento da situação
de instabilidade que o país vem vivendo, visando-se criar
condições de segurança e de confiança junto das popu-
lações, em particular no período pré e pós-eleitoral, para
o que muito pode contribuir o reforço da actual FPU
da GNR em Timor-Leste, integrada na UNMIT.

Na sequência da Resolução n.o 1745, de 22 de Feve-
reiro de 2007, do Conselho de Segurança das Nações
Unidas, foi solicitado a Portugal o reforço do contin-
gente da GNR, alicerçado num efectivo de 80 elementos,
com respectivo armamento e equipamento, bem como
as viaturas necessárias à operação, cuja missão deverá
ser por um período máximo de seis meses.

Dando expressão à solidariedade devida ao povo de
Timor-Leste e aos seus legítimos representantes, no
pleno respeito pelo direito internacional e em coerência
com valores e princípios fundamentais da política
externa da República Portuguesa, importa corresponder
a este pedido com a maior brevidade possível e accionar
as medidas necessárias para que sejam criadas as con-
dições imprescindíveis para que a missão em causa possa
alcançar os objectivos pretendidos.

Foram ouvidos os partidos políticos com assento na
Assembleia da República, registando-se um amplo con-
senso nacional quanto à satisfação do pedido formulado
pelas autoridades da República de Timor-Leste, através
das Nações Unidas.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar que pela Guarda Nacional Republi-

cana seja aprontado um efectivo adequado a sustentar
e empregar numa missão de reforço da capidade ope-
racional do Subagrupamento Bravo, já presente em
Timor-Leste, nos termos da Resolução n.o 1745, de 22 de
Fevereiro de 2007, do Conselho de Segurança, e do
memorando de entendimento a celebrar entre Portugal
e as Nações Unidas.

2 — Determinar que a força a empregar para os efei-
tos da missão em Timor-Leste tenha a constituição, bem
como a duração e eventual prorrogação, e demais con-
dições fixadas nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 17/2000, de 29 de Fevereiro, e res-
pectiva legislação regulamentar em vigor, levando em
consideração a sua natureza de unidade constituída de
polícia.

3 — Autorizar o comandante-geral da Guarda Nacio-
nal Republicana a contratar os serviços e a adquirir
o material necessário e específico para a constituição
e manutenção daquela força e, bem assim, para a repo-
sição de material enviado de imediato, por ajuste directo,
até ao montante de E 1 000 000, ao abrigo do disposto
nos n.os 3 e 4 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 33/99,

de 5 de Fevereiro, e na alínea c) do n.o 1 do artigo 86.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

4 — Determinar que na contratação dos serviços e
na aquisição do material acima referido deve, sempre
que possível, recorrer-se ao mecanismo dos contratos
públicos de aprovisionamento celebrados com a Direc-
ção-Geral do Património ou proceder-se à consulta de,
pelo menos, dois fornecedores.

5 — Determinar que a aquisição do material neces-
sário e específico para a constituição e manutenção
daquela força, bem como para a reposição de material
já enviado, fica dispensada de celebração de contrato
escrito, nos termos da alínea b) do n.o 1 e do n.o 3
do artigo 60.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

6 — Estabelecer que a compensação por danos pre-
vista no artigo 7.o-A do Decreto-Lei n.o 233/96, de 7 de
Dezembro, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 348/99, de 27 de Agosto, se rege pelo disposto no
Decreto-Lei n.o 113/2005, de 13 de Julho.

7 — Determinar que todos os encargos resultantes
do disposto nos números anteriores são suportados pelo
orçamento do Ministério da Administração Interna, pro-
cedendo o Ministério das Finanças e da Administração
Pública aos reforços orçamentais nos mesmos mon-
tantes.

8 — Determinar que o reembolso das despesas efec-
tuadas, a concretizar pela ONU, constituirá receita do
Estado.

9 — Estabelecer que a presente resolução produz
efeitos desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Março
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 319/2007

de 23 de Março

A Lei de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo,
aprovada pela Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade Social.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Castro Verde, com vista
à instalação da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da Lei de Protecção

de Crianças e Jovens em Perigo, manda o Governo,
pelos Ministros da Justiça e do Trabalho e da Solida-
riedade Social, o seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens do Concelho de Castro Verde, a qual fica ins-
talada em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão, a funcionar na modalidade alargada,
é constituída, nos termos do artigo 17.o da Lei de Pro-
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tecção de Crianças e Jovens em Perigo, pelos seguintes
elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto da Segurança

Social, I. P.;
c) Um representante dos serviços locais do Ministério

da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares de

solidariedade social ou de organizações não governa-
mentais que desenvolvam actividades de carácter não
institucional destinadas a crianças e jovens;

f) Um representante das instituições particulares de
solidariedade social ou de organizações não governa-
mentais que desenvolvam actividades em regime de colo-
cação institucional de crianças e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das associações ou organizações

privadas que desenvolvam actividades desportivas, cul-
turais ou recreativas destinadas a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou
dos serviços de juventude;

j) Um representante da Guarda Nacional Republi-
cana;

l) Quatro pessoas designadas pela assembleia muni-
cipal;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da Comissão,
designado pelo presidente.

4.o A Comissão, a funcionar em modalidade restrita,
é composta, nos termos do artigo 20.o da Lei de Pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da Comissão de Protecção, os representantes
do município e do Instituto da Segurança Social, I. P.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da Lei de Protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de
Protecção das Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos no artigo 14.o da Lei de Protecção
de Crianças e Jovens em Perigo, podendo vir a ser cele-
brados protocolos de cooperação com os serviços do
Estado representados na Comissão Nacional de Pro-
tecção das Crianças e Jovens em Risco para efeitos do
suporte com os encargos financeiros resultantes deste
apoio.

8.o O fundo de maneio previsto pelo n.o 2 do
artigo 14.o da Lei de Protecção de Crianças e Jovens
em Perigo é assegurado transitoriamente pelo Instituto
da Segurança Social, I. P., tendo como conteúdo, mon-
tante e forma de gestão o previsto no Decreto-Lei
n.o 332-B/2000, de 30 de Dezembro, sendo o proce-
dimento para a sua determinação e disponibilização
regulado no Despacho Normativo n.o 29/2001, de 30 de
Junho.

9.o O disposto na presente portaria produz efeitos
a partir de 13 de Fevereiro de 2007, data do início de
funções da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens.

Em 28 de Fevereiro de 2007.

O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa. —
O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Portaria n.o 320/2007

de 23 de Março

A Portaria n.o 1408/2006, de 18 de Dezembro, apro-
vou o Regulamento de Funcionamento do Sistema Inte-
grado de Registo Electrónico de Resíduos (SIRER),
o qual estabelece as regras do registo a que se refere
o artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 178/2006, de 5 de Setem-
bro, no âmbito do SIRER, bem como a gestão da res-
pectiva base de dados, composta pela colectânea de ele-
mentos informativos, dispostos de modo sistemático ou
metódico, susceptíveis de acesso individual por meios
electrónicos ou outros.

A citada portaria definiu ainda os prazos concedidos
aos utilizadores para registo no SIRER, contados a par-
tir da data da sua entrada em vigor — 1 de Dezembro
de 2006 —, respectivamente, 90 dias úteis para os que
se encontrassem já em actividade e 30 dias úteis após
início da actividade para os novos utilizadores, bem
como, excepcionalmente, que os mapas de registo de
resíduos relativos ao ano de 2006 pudessem ser preen-
chidos até ao dia 31 de Maio de 2007.

Não obstante todos os esforços envidados para que
o SIRER fique plenamente operacional, constata-se
que, dada a complexidade das tarefas associadas e a
necessidade de assegurar altos padrões de segurança
e de certeza e rigor, não vai ser possível à Autoridade
Nacional dos Resíduos e à Imprensa Nacional-Casa da
Moeda, enquanto parceiro tecnológico do projecto, ter
o SIRER disponível de modo a permitir aos seus uti-
lizadores o cabal cumprimento das suas obrigações nos
prazos acima referidos. Deste modo, tendo igualmente
presente a necessidade de compatibilizar os prazos de
cobrança das taxas de gestão de resíduos previstas na
Portaria n.o 1407/2006, de 18 de Dezembro, importa
redefinir os prazos em questão, compatibilizando-os com
a entrada em pleno funcionamento do SIRER.

Procede-se ainda à revogação da Portaria n.o 178/97,
de 16 de Maio, relativa ao mapa de resíduos hospitalares,
que se encontrava ainda indevidamente em vigor.


